
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA COMPARADA 

 

R E S O L U Ç Ã O  N º  142/2014-PGB 
 

Homologa os nomes dos candidatos 

selecionados pelos orientadores 

para a seleção ao curso de 

Doutorado – 2017. 

 

Considerando o formulário dos candidatos enviado pelos 
orientadores a secretaria do PGB para a primeira etapa do processo de seleção 
para o curso de Doutorado 2017. 

Considerando decisão do Conselho Acadêmico de Curso reunido em 
22/11/2016. 

O CONSELHO ACADÊMICO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
BIOLOGIA COMPARADA APROVOU E EU, COORDENADORA, SANCIONO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Artigo 1º - Ficam homologados os resultados da seleção realizada 
pelos orientadores para a seleção 2017 ao curso de Doutorado do Programa de 
Pós-Graduação em Biologia Comparada, como segue: 

 

Orientador Vagas Alunos selecionados 

Dra. Carla Simone 

Pavanelli 

1 Não houve alunos 

selecionados 

Dra. Carmem Lucia M.S.C. 

Rocha 

1 Não houve alunos 

selecionados 

Dr. Claudio Henrique 

Zawadzki 

2 1º - Helen de Cassia Proença 

2º Priscilla Eclarski 

Dra. Evanilde Benedito 3 1º - Camila Getilin Bilia 

2º -  Fabielle Mucio Bando 

3º - Marcelo Rodrigues Freitas 

de Oliveira 

Dr. Henrique Ortêncio Filho 1 1º - Camila Sant’Ana 

Dra. Jacqueline Nelises 

Zanoni 

1 1º - Bruna Thais da Silva 

Dr. João Alencar Pamphile 1 1º - Aline Maria Bulla 



... continuação da Resolução nº 142/16-PGB 

 

Dra. Karina Fidanza 

Rodrigues 

 

3 1º - Lucia Regina Perego 

Grupo 

2º - Ricardo Bressan Pacífico 

3º - Tânia Camila Crivelari 

Dra. Káthia S. Mathias 

Mourão 

1 1º - Samara Colaoto Tessaro 

Dra. Lindamir Hernandez 

Pastorini 

1 1º - Gabriel Rezende Ximenez 

Dr. Luiz Antonio de Souza 2 1º -  Aparecida Oliveira do 

Carmo 

2º - Márian Bozzo de Oliveira 

Pinto 

Dr. Ricardo Massato 

Takemoto 

2 1º - Miyoko Massago 

Vladimir Pavan Margarido 1 1º - Gabriela Barbosa Navarro 

de Paula 

Weferson Junio da Graça  3 1º - Rodrigo Patera Barcelos 

2º - Maria Júlia Mileo Ganassin 

3º - João Paulo de Morais 

Silva 

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA. 
CUMPRA-SE. 

Maringá, 22 de novembro de 2016. 
 
 
 
 
 
 

Profª Drª Lindamir Hernandez Pastorini 
-  Coordenadora  do PGB- 

 


